
-LEI MUNICIPALN9 74/82-

ESTIMAA RECEITAE FIXAA DESPESA00 MUNICIPIOJ:E "
NOVOHAMBURa)PARAO EXERCÍCIOJ:E 1983 E DA OUI'RAS
PROVI~CIAS•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
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ASSISBARRETODAcn3TA,Prefeito Municipal de NovoHarrburgo, no uso das atribuições que

lhe são conferidas em lei:
Faço saber qu: a câmara Municipal aprovou eeu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 19 - O orçanento-Programa. do Município de NovoHanburgopara o exercício de 1983, Estima a -

Receita e Fixa a Despesa emCr$ 3.960.000.000,00 (três bilhões e noverentos e sessenta milhões de cruzeiros).
Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos tenros do Art. 79 da lei n'? 4320, de 17.3.64, a

abrir Créditos Adicionais Suplerrentares até o limite de 20% (vinte por cento) do total da Des~a Fixada nesta lei, criand:>,

se necessário, Elementos de D2Spesadentro de cada Projeto ou Atividade.
Parágrafo único - Exclu:rn-se deste limite os credita:; Adicionais Suplementares qu: não alterem o valor da dotação atribuída a

cada projeto ou Atividade e os que decorram de leis Municipais especificas, aprovadas no exercicio.
Art.,39 - Poderá o Executivo realizar Operações d= Credito por Antecipação da Receita, emqualque:-

IreSdo exerci cio financeiro, até o limite de 15% (quinze por cento) do total da Rereita Prevista.
'Art. 49 - A p.eceita e a L'espesa serão executados ccnfonre os anexos que fazem parte integrante -

desta Lei.
Art. 59 - Esta lei entrará emvigor a 19 de janeiro de 1983, revogadas as disposições em contrá-

rio.

do ano de 1982.
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DENOVOI1].M3tJP.GO, aos dois (02) dias do :três de dezenbro

ASSISBARRETODAcesTA
Prefei to Municipal
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QUE FOSCARINI
.o de Indústria e
eorrércio
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vrcroR CARI.CS RHODEN
Assessor de Planejamento

e Controle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

Est,do do RioG~-

CELINO TCMAZCt'lT
Secretário da Fazenda

o .CAR:I.a2
~ ~cial de Assessorarrento
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ARGEU JESUS DUPRAT . .

Secretário de Serviços. urbanos
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~~HEU3A DE CASTRO :AUFER
Secretária de Saúde IAção Social
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~O QUERINO FUHR

Secretário de Transportes i

Re~'s .' se e publique-se •
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Iill ~~IRA~UJ~UE
Sec:itettrriode Administração

~


